
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.767.419 - RJ (2018/0240365-0)
  

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : ELIAS SALHES SOBRINHO 
ADVOGADO : ANDRE OLIVEIRA MACEDO  - RJ168646 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com fundamento no art. 105, III, a, da 
Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 2ª REGIÃO, o qual alterou parcialmente a sentença de primeiro 
grau para alterar os critérios de atualização monetária, conforme a seguinte 
ementa, in verbis (fl. 348):  

PREVIDENCIÁRIO – REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO 
CÍVEL - RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL – ENGENHEIRO 
MECÂNICO – PRESUNÇÃO LEGAL - COMPROVAÇÃO PRESENTE 
NOS AUTOS – RUÍDO - ATUALIZAÇÃO DOS VALORES A SEREM 
PAGOS - REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO DO INSS 
PARCIALMENTE PROVIDAS.

I - O reconhecimento da especialidade do período consignado na 
sentença de primeiro grau, foi por presunção legal através do enquadramento 
da categoria profissional de Engenheiro Mecânico por analogia no código 
2.1.1, do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e por exposição ao agente físico 
ruído em níveis acima dos previstos como toleráveis.

II – Os juros de mora, a partir da citação, e a correção monetária 
devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 
Cálculos na Justiça Federal.

III – Remessa necessária e apelação do INSS parcialmente providas.

Quanto aos honorários advocatícios, o tribunal a quo consignou o 
seguinte, in verbis:

[...] determinar o arbitramento dos honorários, de acordo com os 
parâmetros estabelecidos no artigo 85, parágrafos 2º e 3º, da Lei nº 
13.105/2015, cuja definição do percentual deverá ocorrer de acordo com o 
parágrafo 4º, inciso II, do mesmo artigo dessa lei.

Os embargos de declaração interpostos foram improvidos.

No presente recurso especial, o recorrente aponta violação ao art. 
1º-F da Lei 9.494/97, para que os juros e a correção monetária incidam nos 
termos deste artigo, por considerar errônea a taxa aplicada pelo Tribunal a quo, 
o qual afastou a utilização da Lei 11.960/2009 para aplicar, como critério de 
atualização das parcelas vencidas, o Manual de Cálculo da Justiça Federal.

Defende, ainda, a existência de contrariedade aos arts. 475 e 515 
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do CPC/73 - vigente ao tempo da sentença -, bem como ao art. 1.013 do NCPC. 

Sustenta, em síntese, que, em relação aos honorários advocatícios, 
a decisão aumentou o valor dos honorários fixados na sentença para, no 
mínimo, 10% do total da condenação, sem que tivesse havido recurso por parte 
do recorrido. Assim, afirma que, nos termos da Súmula 45 do STJ, não poderia 
ter ocorrido, no reexame necessário, a majoração do valor dos honorários de 
advogado e a consequente reformatio in pejus da decisão.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do julgado, o 
recurso especial foi admitido na origem.

É o relatório. Decido.

Em relação a questão dos juros e correção monetária dos créditos 
contra a Fazenda Pública, tal matéria foi objeto de grande controvérsia a partir 
da alteração promovida pela Lei n. 11.690/2009 no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, 
tendo a questão sido sobrestada tanto no Supremo Tribunal Federal quanto no 
Superior Tribunal de Justiça (Temas 810 e 905, respectivamente).

No Supremo Tribunal Federal a questão foi solucionada da 
seguinte forma, quanto à tese de repercussão geral, in verbis:

1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a 
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos 
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os 
mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito 
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, 
caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a 
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de 
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no 
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O 
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na 
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à 
Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, 
revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a 
promover os fins a que se destina.

Já nesta Corte, o acórdão proferido sob o rito dos repetitivos ficou 
ementado, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À 
REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. 
DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 
(COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES 
IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS 
FIXADAS.
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1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação 
dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável 
nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de 
sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção 
monetária.

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser 
aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação 
apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão 
baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida 
no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a 
aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima 
enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.
A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a 

atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice 
oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo 
Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos 
ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do 
débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a 
modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento 
de precatório.

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela 
Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora 
nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da 
caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, 
excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.
3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.
As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, 

sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 
0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no 
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do 
IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do 
CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora 
correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; 
(c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com 
base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados 
públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados 
públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 
1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no 
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do 
IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 
0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de 
mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: 
IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações 
diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros 
moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do 
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art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para 
compensação da mora nem para remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.
As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza 

previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 
11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de 
mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança 
(art.1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.
A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na 

repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na 
cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, 
os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). 
Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade 
tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação 
com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.
Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e 

compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à 
Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha 
determinado a aplicação de índices diversos, cuja 
constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.
5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a 

incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009) - nem para atualização monetária nem para compensação da 
mora -, razão pela qual não se justifica a reforma do acórdão recorrido.

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto 
no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018)

No caso dos autos, o benefício foi concedido à autora a partir de 
07.10.2010 (fl. 237), de forma que, para a segurada em tela, quanto aos juros e 
correção monetária, aplica-se o item 3.2 da ementa supra, o qual assim dispõe:

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza 
previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 
11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de 
mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança 
(art.1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

Quanto a outra questão de fundo apresentada no recurso, qual 
seja, a fixação dos honorários advocatícios, neste e. STJ, a respeito da 
incidência das novas disposições do CPC/15, vigora o seguinte enunciado 
administrativo, in verbis:

Enunciado administrativo n. 7
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Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 
18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários 
sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC.

In casu, a apelação foi interposta ainda sob o manto do CPC/73 
em face de decisão proferida em 25.03.15, motivo pelo qual não incide as 
disposições do CPC/15, quanto aos honorários, sobre ela. 

Nesse sentido, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA.

1. Cuida-se de embargos de declaração opostos ao fundamento de 
que o acórdão embargado se omitiu acerca da majoração dos honorários 
recursais.

2. A fixação de honorários advocatícios recursais apenas é cabível 
nos recursos interpostos contra decisões publicadas a partir da entrada do 
CPC/15, na forma do enunciado administrativo nº 7/STJ.

3. Não se admite a fixação de honorários advocatícios recursais por 
ocasião de julgamento de agravo interno ou embargos de declaração, porque 
tais recursos não inauguram um novo grau de jurisdição.

Precedentes.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgInt no REsp 1658167/SP, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 17/08/2018)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO CONTRA 
DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PLEITO DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 
RECURSAIS. INCABIMENTO.

1. Nos termos do Enunciado Administrativo n. 7/STJ, "somente nos 
recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, 
será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma 
do art. 85, § 11, do novo CPC".

2. "Uma vez interposto recurso especial pelo CPC/1973, não haverá 
condenação em honorários recursais, ainda que o consequente agravo em 
recurso especial já tenha observado o novo diploma processual" (AREsp 
1.137.616/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
11/10/2017).

3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt nos EDcl no AREsp 1166472/RJ, Rel. Ministro OG 

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/06/2018, DJe 
13/06/2018)

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, III, do RISTJ, 
dou provimento ao recurso especial para, quanto aos juros e correção 
monetária, aplicar o entendimento firmado no REsp 1495146 (submetido ao 
rito dos repetitivos) quanto à correta aplicação do art. 1º-F aos débitos de 
natureza previdenciária, bem como para   determinar que, no concernente a 
fixação dos honorários advocatícios, seja restabelecido o que fora fixado pela 
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sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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